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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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FORO DE CAMPINAS
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Rua Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Sala 36/37, Jd. Santana - 
CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3329, Campinas-SP - E-mail: 
upj5a8campinascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo nº 0059227-60.2006.8.26.0114 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 0059227-60.2006.8.26.0114 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Conjunto Habitacional Bandeirantes

Requerido: VICENTINA SEVERINO PINTO FERREIRA

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO GONÇALVES MAURO TERRA

HOMOLOGO a avaliação do(s) imóvel(eis) penhorado(s) no valor de R$ 290.000,00.

Em cumprimento integral à decisão de fls. 835, procedi à baixa da parte Marco Aurélio 

Ferreira, pois, como bem lembrado pelo exequente, este herdeiro renunciou à sua parte na herança, 

conforme escritura de inventário já homologada no Juízo familiar (fls. 746).

DEFIRO a alienação do bem imóvel arrecadado e avaliado, por meio do SISTEMA 

ELETRÔNICO autorizado pelo art. 882 do CPC e art. 250 e seguintes das Normas da Eg. 

Corregedoria Geral da Justiça. Com isso, busca-se aumentar a quantidade de participantes, 

propiciando, de conseguinte, uma maior divulgação e, assim, potencializar a eventual arrematação 

em benefício do credor (art. 797 do CPC) e da devedora (art. 805 do CPC).

Para esse fim, NOMEIO como leiloeiro Guilherme Toporoski (TOPO LEILÕES), 

considerando que o cadastramento do gestor está aprovado e implementado junto à Secretaria de 

Tecnologia da Informação do Tribunal de Justiça de São Paulo (STI).

Providencie o exequente a intimação do gestor, para as providências de praxe, observadas as 

regras pertinentes previstas no CPC e nas Normas da CGJ, em especial: a) o primeiro pregão da 

alienação judicial eletrônica começa no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital;  

b) não havendo lanço superior à importância da avaliação nos três dias subsequentes ao da 

publicação do edital, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, que se estenderá por, no 

mínimo, vinte dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital;  c) em segundo 

pregão, para os fins do art. 891 do CPC, não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da 

avaliação;  d) sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial 

eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para que todos os 
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